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RESOLVE:
Art. 1º - Acatar Integralmente Relatório Conclusivo e determinar o ARQUI-
VAMENTO do feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, I, do RJU, em 
consonância com as provas acostadas, não há indícios de materialidade 
e autoria da prática de infração funcional por parte de servidores desta 
Secretaria.
Art. 2º - Encaminhar cópia do Relatório Conclusivo e da Decisão à Diretoria 
de Gestão de Pessoas para fi ns de registro nos assentamentos funcionais 
dos ex-servidores ANTÔNIO KLAGENS CAMBRAIA DOS SANTOS, ANDRÉ 
HENRIQUE DE OLIVEIRA, ANDERSON LEVY MARDOCK CORREA, GILCLEI 
OLIVEIRA DOS SANTOS e FRANCISCO BARROSO SILVA; e conforme o art. 
3º da PORTARIA nº 863/2019-CGP/SEAP, publicada no DOE nº 34038, de 
19/11/2019, em caso de retorno ao quadro funcional desta SEAP, esta 
Corregedoria deverá ser comunicada para dar continuidade à instrução 
processual da Sindicância Administrativa Investigativa nº 5272/2019-CGP/
SEAP, no que tange a omissão de informações acerca do presente feito.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 589653
PORTARIA Nº 980/2020-CGP/SEAP 
BELÉM, 13 DE OUTUBRO DE 2020.

CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
efi ciência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por VITOR RAMOS EDUAR-
DO, Corregedor Metropolitano – Presidente; ANDRE RICARDO NASCIMEN-
TO TEIXEIRA, Procurador Autárquico e Fundacional – membro; e SAIDY 
MERCÊS DOS SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado – membro; 
para dar continuidade à apuração dos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 5377/2020-CGP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 120 dias 
para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 589659
PORTARIA Nº 976/2020-CGP/SEAP 
BELÉM, 13 DE OUTUBRO DE 2020.

CONSIDERANDO o disposto no art. 208, caput, da Lei Estadual nº 5.810/94-
RJU, segundo o qual o prazo para conclusão do Processo Administrativo 
Disciplinar não excederá 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da autoridade superior;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar as PORTARIAs abaixo relacionadas:
- 752/2020-CGP/SEAP, de 10/08/2020, publicada no DOE nº 34.308, 
de 12/08/2020, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº: 
5578/2020-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 589641
PORTARIA Nº 982/2020-CGP/SEAP 
BELÉM, 13 DE OUTUBRO DE 2020.

CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
efi ciência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por VITOR RAMOS EDUAR-
DO, Corregedor Metropolitano, Procurador Autárquico e Fundacional – Pre-
sidente; BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Assistente Administrativo 
- membro; e SAIDY MERCÊS DOS SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do 
Estado – membro, para dar continuidade à apuração dos autos da Sindi-
cância Administrativa Disciplinar nº 5357/2019-CGP/SEAP, estabelecendo 
o prazo de 60 dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 589662

PORTARIA Nº 985/2020-CGP/SEAP 
BELÉM, 13 DE OUTUBRO DE 2020.

CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
efi ciência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por VITOR RAMOS EDUAR-
DO, Corregedor Metropolitano – Presidente; ANDRÉ RICARDO NASCIMEN-
TO TEIXEIRA, Procurador Autárquico e Fundacional – membro; e SAIDY 
MERCÊS DOS SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado – membro, 
para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância Administrativa 
Disciplinar nº 5445/2020-CGP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 60 dias 
para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 589671
PORTARIA Nº 975/2020-CGP/SEAP 
BELÉM, 30 DE SETEMBRO DE 2020.

CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
5485/2020-CGP/SEAP, objetivando investigar a falta de observância aos 
princípios éticos, morais, às leis e regulamentos por parte de servidores do 
Presídio Estadual Metropolitano I.
CONSIDERANDO que a Autoridade Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, recomendou a instauração de Sindicância Administrativa 
Disciplinar em face dos servidores JAIR CLÁUDIO DA SILVA GUIMARÃES, 
dada à existência de indícios robustos de autoria da prática de infração fun-
cional, qual seja, não atendimento com presteza às informações solicitadas 
por autoridade administrativa e omissão quanto a instauração de PDP;
RESOLVE:
Art. 1º - Acatar o Relatório Conclusivo e determinar a instauração de Sin-
dicância Administrativa Disciplinar em face do servidor JAIR CLÁUDIO DA 
SILVA GUIMARÃES, objetivando apurar a responsabilidade administrativa 
e/ ou funcional referente à inobservância, ausência de atendimento com 
presteza às informações solicitadas por autoridade administrativa e omis-
são quanto à instauração de PDP. Sendo tais condutas faltas graves, desse 
modo, recaindo em tese, aos art. 177, incisos IV, VI, IX, “b” e art. 178, XVI 
e art. 189, todos do RJU;
Art. 2º - Determinar o encaminhamento de cópia do Relatório Conclusivo 
e da Decisão à Diretoria de Gestão de Pessoas para fi ns de registro no as-
sentamento funcional do servidor;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 589658
PORTARIA Nº 977/2020-CGP/SEAP 
BELÉM, 13 DE OUTUBRO DE 2020.

CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
efi ciência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por BRUNO DA COSTA PI-
NHEIRO DE SOUSA, Corregedor do Interior - Presidente; ANDRÉ RICARDO 
NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico e Fundacional – membro; 
e SAIDY MERCES DOS SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado – 
membro; para dar continuidade à apuração dos autos do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar nº 5359/2020-CGP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 
120 dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 589643
PORTARIA Nº 986/2020-CGP/SEAP 
BELÉM, 14 DE OUTUBRO DE 2020.

CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da Lei Estadual 
n.º 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;


